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LEI Nº. 059/2025.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “CRIA O PROJETO “‘KIT LANCHE” NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, DESTINADO AOS PACIENTES TRANSPORTADOS PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU ELCIO JOSÉ VIDAL, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituído o projeto “Kit Lanche” no âmbito do Município de Santana
do Itararé, cuja finalidade é fornecer lanche aos pacientes que utilizam do transporte
do Município, para tratamento de saúde através do Sistema Único de Saúde –
SUS, em outros Municípios, pautada na Dignidade da Pessoa Humana.

Art. 2º. Os itens que comporão o “Kit Lanche” ficará à critério da Administração
Municipal e será distribuído a todos os pacientes no ato de embarque.

§1º. O Município poderá utilizar-se de Nutricionista da Secretaria Municipal de
Saúde para confecção do cardápio de alimentos que poderá compor o “kit lanche”,
buscando disponibilizar uma alimentação balanceada, alterando a composição
sempre que julgar necessário.

§2º. O “Kit Lanche” também será disponibilizado ao acompanhante do paciente,
limitado à 01 (um) acompanhante por paciente transportado.

Art. 3º. É terminantemente proibida a venda, troca ou outro tipo de comercialização
dos kits, cuja finalidade é única e exclusivamente servir aos pacientes mais carentes
do Sistema Único de Saúde – SUS, atendidos pelo Município e que estejam
realizando tratamento em outras cidades e no curso das viagens.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 060/2025.

SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.837.000,00 PARA REFORÇO EM
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA O PPA, LDO E LOA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU ELCIO JOSÉ VIDAL, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2025, um Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$
17.837.000,00 (Dezessete milhões, oitocentos e trinta e sete mil reais), para acudir
os seguintes Programas de Trabalho:

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Funcional: 04.122.0401.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO
EXECUTIVO
24 3.3.91.97.00.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL
Fonte 0000 RECURSOS ORDINARIOS...........................................R$ 260.000,00

Funcional: 04.122.0401.2.005 REPASSE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL -
CODREN
27 3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...........................R$ 150.000,00

Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Unidade: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Funcional: 20.608.2001.1.012 AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS
36 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00850 Transf. Voluntária do Estado (TRATOR)........................R$ 369.000,00

Funcional: 20.608.2001.2.025 INFRAESTRUTURA VIÁRIA PARA ÁREA
RURAL
412 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00852 Estrada Rural (Agua da Onça)..................................R$ 5.741.000,00

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
HAB
Unidade: 001 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Funcional: 15.451.1501.1.030 AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS -
URBANO
76 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00851 Aquisição Máquinas e Caminhões................................R$ 740.000,00

Funcional: 15.451.1501.1.031 PAVIMENTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE VIAS
77 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 2-00846 Transf. Emendas Parlamentares (CICLOVIA)............R$ 212.000,00
Fonte 00846 Transf. Emendas Parlamentares (CICLOVIA)..............R$ 18.000,00
Fonte 00501 Receitas de Alienação de Ativos...................................R$ 40.000,00
Fonte 00853 Transf. Voluntaria Asfalto Novo Vida Nova...................R$ 6.000.000,00

Funcional: 15.451.1501.2.040 USINA FOTOVOLTAICA: PREDIOS PUBLICOS
E ILUMINAÇÃO PUBLICA
108 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 2-00894 Instrumento de Repasse (ITAIPU)...............................R$ 50.000,00

Órgão: 05 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Unidade: 001 DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Funcional: 22.661.2201.1.049 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
INDUSTRIAIS
128 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00857 Construção de Barracões Industriais........................R$ 1.300.000,00

Funcional: 22.661.2201.2.050 INCENTIVO A INDÚSTRIA COMÉRCIO E
EMPREGO
410 3.3.50.43.99.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS PARA OUTRAS ÁREAS
DE INTERESSE PÚBLICO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..........................R$ 50.000,00

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.302.1001.2.065 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
192 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00518 Bloco de Investimento na Rede de Saúde..................R$ 500.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.361.1201.2.080 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
411 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Fonte 00103 5% Transferência da Educação.....................................R$ 51.000,00

Funcional: 12.361.1201.2.083 MANUTENÇAO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
247 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
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Fonte 00107 Salário Educação...........................................................R$ 100.000,00

Órgão: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Unidade: 001 DIVISÃO CULTURA
Funcional: 13.392.1301.1.128 CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PÚBLICA
MUNICIPAL
414 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00858 Transf.Voluntaria Construção de Biblioteca..................R$ 365.000,00

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER
Funcional: 27.812.2701.1.094 REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
286 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00854 Transf. Revitalização de Estádio Municipal..................R$ 737.000,00

Funcional: 27.812.2701.1129 REVITALIZAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL
415 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00855 Transf.Voluntária Revitalização do Lago..................R$ 1.053.000,00

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 002 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 08.243.0804.2.115 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
356 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00856 Transf. Voluntária do Estado Veiculo p/ autista...........R$ 101.000,00

Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior,
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes de:

I – Superávit Financeiro:

· Fonte 2-00894 – Instrumento de Repasse (ITAIPU): R$ 50.000,00;
· Fonte 2-00846 – Transferências da União Emendas Parlamentares –
Ciclovia: R$ 212.000,00;
· Fonte 2-00518 – Bloco de Investimento na Rede de Saúde equipamentos e
veículos: R$ 500.000,00.

II – Excesso de Arrecadação (Expectativa):

· Fonte 00107 – Salário Educação: R$ 100.000,00;
· Fonte 00000 – Recursos Ordinários Livres: R$ 410.000,00;
· Fonte 00501 – Receitas de Alienação de Ativos: R$ 40.000,00;
· Fonte 00850 – Transferências Voluntárias – Trator: R$ 369.000,00;
· Fonte 00851 – Transferências Voluntárias – Aquisição de Máquinas e
Caminhões: R$ 740.000,00;
· Fonte 00852 – Transferências Voluntárias – Estrada Rural Água da Onça:
R$ 5.741.000,00;
· Fonte 00853 – Transferências Voluntárias – Asfalto Novo Vida Nova: R$
6.000.000,00;
· Fonte 00857 – Transferências Voluntárias – Construção de Barracões
Industriais: R$ 1.300.000,00;
· Fonte 00858 – Transferências Voluntárias – Construção de Biblioteca: R$
365.000,00;
· Fonte 00854 – Transferências Voluntárias – Revitalização do Estádio
Municipal: R$ 737.000,00;
· Fonte 00855 – Transferências Voluntárias – Revitalização do Lago Municipal:
R$ 1.053.000,00;
·    Fonte 00846 – Transferências da União – Emendas Parlamentares –
CICLOVIA: R$ 18.000,00.
· Fonte 00856 – Transferências Voluntárias – Veículo p/ autistas: R$ 101.000,00

III – Anulação de Dotações:

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 04.122.0401.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO
EXECUTIVO
21 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)............................R$ 50.000,00

Órgão: 05 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Unidade: 001 DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO

Funcional: 22.661.2201.2.050 INCENTIVO A INDÚSTRIA. COMÉRCIO E
EMPREGO
130 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...........................R$ 21.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.361.1201.2.080 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
230 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA
Fonte 0103 5% Sobre Transferências Constitucionais.....................R$ 15.0000,00

Unidade: 003 DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR
Funcional: 12.364.1201.2.091 APOIO A ESTUDANTES DO ENSINO
SUPERIOR
279 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.....................R$ 10.000,00
280 3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...............................R$ 5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 082/2025.

SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.837.000,00 PARA REFORÇO EM
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA O PPA, LDO E LOA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Complementar 060/2025, de 19
de novembro de 2025;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2025, um Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$
17.837.000,00 (Dezessete milhões, oitocentos e trinta e sete mil reais), para acudir
os seguintes Programas de Trabalho:

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 04.122.0401.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO
EXECUTIVO
24 3.3.91.97.00.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL
Fonte 0000 RECURSOS ORDINARIOS............................................R$ 260.000,00

Funcional: 04.122.0401.2.005 REPASSE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL -
CODREN
27 3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)............................R$ 150.000,00

Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Unidade: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Funcional: 20.608.2001.1.012 AQUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS
36 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00850 Transf. Voluntária do Estado (TRATOR)......................R$ 369.000,00
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Funcional: 20.608.2001.2.025 INFRAESTRUTURA VIÁRIA PARA ÁREA
RURAL
412 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00852 Estrada Rural (Agua da Onça)..................................R$ 5.741.000,00

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E HAB
Unidade: 001 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Funcional: 15.451.1501.1.030 AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS -
URBANO
76 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00851 Aquisição Máquinas e Caminhões..............................R$ 740.000,00

Funcional: 15.451.1501.1.031 PAVIMENTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE VIAS
77 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 2-00846 Transf. Emendas Parlamentares (CICLOVIA).........R$ 212.000,00
Fonte 00846 Transf. Emendas Parlamentares (CICLOVIA)...............R$ 18.000,00
Fonte 00501 Receitas de Alienação de Ativos....................................R$ 40.000,00
Fonte 00853 Transf. Voluntaria Asfalto Novo Vida Nova..................R$ 6.000.000,00

Funcional: 15.451.1501.2.040 USINA FOTOVOLTAICA: PREDIOS PUBLICOS
E ILUMINAÇÃO PUBLICA
108 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 2-00894 Instrumento de Repasse (ITAIPU)...............................R$ 50.000,00

Órgão: 05 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Unidade: 001 DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Funcional: 22.661.2201.1.049 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
INDUSTRIAIS
128 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00857 Construção de Barracões Industriais.........................R$ 1.300.000,00

Funcional: 22.661.2201.2.050 INCENTIVO A INDÚSTRIA COMÉRCIO E
EMPREGO
410 3.3.50.43.99.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS PARA OUTRAS ÁREAS
DE INTERESSE PÚBLICO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)............................R$ 50.000,00

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.302.1001.2.065 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
192 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00518 Bloco de Investimento na Rede de Saúde....................R$ 500.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.361.1201.2.080 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
411 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Fonte 00103 5% Transferência da Educação......................................R$ 51.000,00

Funcional: 12.361.1201.2.083 MANUTENÇAO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
247 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00107 Salário Educação..........................................................R$ 100.000,00

Órgão: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Unidade: 001 DIVISÃO CULTURA
Funcional: 13.392.1301.1.128 CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PÚBLICA
MUNICIPAL
414 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00858 Transf.Voluntaria Construção de Biblioteca..................R$ 365.000,00

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER
Funcional: 27.812.2701.1.094 REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
286 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00854 Transf. Revitalização de Estádio Municipal................R$ 737.000,00

Funcional: 27.812.2701.1129 REVITALIZAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL
415 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 00855 Transf.Voluntária Revitalização do Lago..................R$ 1.053.000,00

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 002 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 08.243.0804.2.115 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
356 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00856 Transf. Voluntária do Estado Veiculo p/ autista...........R$ 101.000,00

Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior,
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes de:

I – Superávit Financeiro:

· Fonte 2-00894 – Instrumento de Repasse (ITAIPU): R$ 50.000,00;
· Fonte 2-00846 – Transferências da União Emendas Parlamentares –
Ciclovia: R$ 212.000,00;
· Fonte 2-00518 – Bloco de Investimento na Rede de Saúde equipamentos e
veículos: R$ 500.000,00.

II – Excesso de Arrecadação (Expectativa):

· Fonte 00107 – Salário Educação: R$ 100.000,00;
· Fonte 00000 – Recursos Ordinários Livres: R$ 410.000,00;
· Fonte 00501 – Receitas de Alienação de Ativos: R$ 40.000,00;
· Fonte 00850 – Transferências Voluntárias – Trator: R$ 369.000,00;
· Fonte 00851 – Transferências Voluntárias – Aquisição de Máquinas e
Caminhões: R$ 740.000,00;
· Fonte 00852 – Transferências Voluntárias – Estrada Rural Água da Onça:
R$ 5.741.000,00;
· Fonte 00853 – Transferências Voluntárias – Asfalto Novo Vida Nova: R$
6.000.000,00;
· Fonte 00857 – Transferências Voluntárias – Construção de Barracões
Industriais: R$ 1.300.000,00;
· Fonte 00858 – Transferências Voluntárias – Construção de Biblioteca: R$
365.000,00;
· Fonte 00854 – Transferências Voluntárias – Revitalização do Estádio
Municipal: R$ 737.000,00;
· Fonte 00855 – Transferências Voluntárias – Revitalização do Lago Municipal:
R$ 1.053.000,00;
·    Fonte 00846 – Transferências da União – Emendas Parlamentares –
CICLOVIA: R$ 18.000,00.
· Fonte 00856 – Transferências Voluntárias – Veículo p/ autistas: R$ 101.000,00

III – Anulação de Dotações:

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 04.122.0401.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO
EXECUTIVO
213.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)............................R$ 50.000,00

Órgão: 05 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Unidade: 001 DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO
Funcional: 22.661.2201.2.050 INCENTIVO A INDÚSTRIA. COMÉRCIO E
EMPREGO
1303.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).............................R$ 21.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.361.1201.2.080 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
230 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA
Fonte 0103 5% Sobre Transferências Constitucionais......................R$ 15.0000,00

Unidade: 003 DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR
Funcional: 12.364.1201.2.091 APOIO A ESTUDANTES DO ENSINO
SUPERIOR
279 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.....................R$ 10.000,00
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280 3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..............................R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 083/2025.

SÚMULA: “ESTABELECE OS CRITÉRIOS OBJETIVOS DE PRIORIZAÇÃO
PARA O ACESSO ÀS VAGAS EM CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL (CMEIS) (0-3 ANOS), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ - PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o dever do Estado na oferta de educação infantil (Art. 208, IV,
CF);

CONSIDERANDO a demanda superior à oferta de vagas;

CONSIDERANDO a necessidade de critérios objetivos, transparentes e
impessoais para a gestão da fila;

DECRETA

Art. 1º O acesso às vagas em creches (CMEIs) para crianças de 0 a 3 anos será
realizado mediante inscrição em Cadastro Unificado (Fila Única), gerenciado pela
Secretaria Municipal de Educação (SME).

Art. 2º A classificação no Cadastro Unificado obedecerá à ordem cronológica
de inscrição, respeitados os seguintes critérios de priorização, que prevalecem
sobre a ordem cronológica:

I - Prioridade 1: Crianças com deficiência (Laudo Médico);
II - Prioridade 2: Crianças sob Medida Protetiva (Determinação Judicial ou
Conselho Tutelar);
III - Prioridade 3: Crianças em situação de vulnerabilidade social, comprovada
por:

a) Inscrição da família no Cadastro Único (CadÚnico); ou
b) Ser beneficiária do Programa Bolsa Família (PBF); ou
c) Ser filho(a) de mãe trabalhadora (mediante comprovação de vínculo
empregatício).

IV - Prioridade 4: Demais crianças (ordem cronológica de inscrição).

Art. 3º A lista de espera (anonimizada, por nº de protocolo) deverá ser publicada
e atualizada periodicamente no Portal da Transparência do Município.

Art. 4º A SME publicará Instrução Normativa detalhando o fluxo de inscrição e
matrícula.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA
DO ITARARÉ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Danieli Barbosa Pereira,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21018, com
base no artigo 119 da Lei Municipal nº 029/2.003, licença por motivo de doença
em família, sendo seu filho Bernardo Barbosa Xavier Pereira, com início em 31
de outubro de 2025 a 29 de novembro de 2025, por 30 (trinta) dias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 31 de outubro de 2025.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 486/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Gabriela Aparecida de Oliveira
Arcanjo, investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21637, a
prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, com base no
artigo 113-A da Lei Municipal nº 016/2010, a partir de 21 de novembro de 2025 a
19 de janeiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025.

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná torna público que fará
realizar, às 09:30 horas do dia 06 de janeiro do ano de 2026, na plataforma meio
da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, pelo site
www.bll.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s)
obra(s):
Contratação de empresa especializada em obras de infraestrutura e
edificações, para execução da Reforma da Quadra Coberta, com
fornecimento de materiais e mão de obra, através de recursos estadual
provenientes da Secretaria do Estado de Esporte e do Contrato de
Financiamento nº 0606257-48 FINISA: Programa de Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - PR e na plataforma
www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

Santana do Itararé - PR, 18 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
MULTIBELT INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS LTDA inscrito no CNPJ
sob o nº 04.461.765/0001-80, para o fornecimento de uma lona para a
manutenção da esteira de separação de resíduos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, no valor total de
R$ 7.785,15 (sete mil setecentos e oitenta e cinco reais e quinze centavos).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROTOCOLO INTERNO Nº 003/2025

Este protocolo interno da Secretaria Municipal de Assistência Social tem por
finalidade estabelecer diretrizes, fluxos e procedimentos para a articulação entre
o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e a Equipe de Proteção
Social Especial (EPSE), visando assegurar a integralidade da atenção às famílias
e indivíduos com direitos violados, bem como fortalecer a rede de proteção
socioassistencial do município.

2. Base Legal
- Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS);
- NOB-RH/SUAS – Recursos Humanos (Resolução CNAS nº 17/2011)
- Constituição Federal (1988) – Art. 203 e 204
 - Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/
2009);
- Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS);
- Orientações Técnicas do CREAS / PSE (MDS);
- Protocolo de Gestão Integrada de Serviços e Benefícios do SUAS (MDSA)
- Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004;
- Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990);
- Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003);
- Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006);
- Plano Municipal de Assistência Social vigente;

3. Objetivos:
3.1 Objetivo Geral
Garantir a integração das ações e o fluxo de comunicação entre CRAS e PSE,
assegurando atendimento continuado, qualificado e baseado na matricialidade
sociofamiliar.

3.2 Objetivos Específicos
- Padronizar procedimentos de encaminhamento, contrarreferência e
compartilhamento de informações;
- Fortalecer o trabalho social interdisciplinar e intersetorial;
- Evitar sobreposição ou descontinuidade de atendimentos;
- Garantir o acompanhamento integral às famílias em situação de
vulnerabilidade e risco;
- Qualificar o registro e monitoramento das ações;

5. Público-Alvo
- Profissionais do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social): Assistentes
sociais, psicólogos, coordenadores, entrevistadores e demais técnicos
responsáveis pelo atendimento e acompanhamento de famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade;
- Profissionais da EPSE (Equipe de Proteção Social Especial): Assistente Social
e Psicólogo (a) que atuam em programas e serviços de média e alta complexidade,
incluindo serviços de proteção a crianças, adolescentes, idosos, pessoas com
deficiência ou em situação de violação de direitos.
- Gestores e coordenadores da rede de assistência social: Responsáveis pela
supervisão, monitoramento e avaliação da articulação entre CRAS e EPSE;
- Equipes de referência de programas, projetos e benefícios: Bolsa Família, SCFV,
PAIF, entre outros;

6. PRINCÍPIOS:
Este protocolo se fundamenta nos princípios do SUAS, especialmente:
- Territorialidade;
- Matricialidade sociofamiliar;
- Proteção integral;
- Complementaridade entre níveis de proteção;
- Sigilo profissional;
- Respeito aos direitos humanos;
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7. COMPETÊNCIAS DOS EQUIPAMENTOS:
7.1 - CRAS – Proteção Social Básica
- Realizar atendimentos socioassistenciais preventivos e protetivos;
- Identificar situações de vulnerabilidade e risco social;
- Encaminhar casos que indiquem violação de direitos para a equipe da PSE;
- Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos e promoção de autonomia;
- Manter articulação permanente com a PSE para acompanhamento conjunto
quando necessário;

7.2 EPSE- EQUIPE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL:
- Executar atendimento especializado a famílias e indivíduos com direitos violados;
- Retomar informações ao CRAS sempre que envolver famílias referenciadas;
- Construir Plano de Acompanhamento Individual ou Familiar com metodologias
específicas;
- Atuar de forma integrada com CRAS, Conselho Tutelar e demais serviços da
rede;
- Garantir a contrarreferência ao CRAS quando cessar o acompanhamento
especializado;

8. PROCEDIMENTOS DE ARTICULAÇÃO:
8.1 ENCAMINHAMENTOS DO CRAS PARA EPSE:
O CRAS deverá encaminhar para a Proteção Social Especial situações como:
- Violência física, psicológica, sexual;
- Negligência grave;
- Trabalho infantil;
- Abuso e exploração sexual;
- Situações de rua;
- Violação de direitos de crianças, adolescentes, adultos, mulheres, pessoas com
deficiência ou idosos;
-Ameaças e risco pessoal ou familiar;

O encaminhamento deve conter:
a) ficha síntese do caso (sem juízo de valor);
b) histórico resumido;
c) identificação da demanda e fatores de risco;
d) documentos essenciais (com consentimento).

9. Contrarreferência da EPSE ao CRAS
A PSE deve retornar informações ao CRAS:
- Ao iniciar o acompanhamento especializado;
- Quando houver necessidade de ações complementares da proteção básica;
- Ao finalizar o atendimento, com orientações e recomendações;
A contrarreferência deve ser registrada em documento oficial padronizado

10. FLUXO DE COMUNICAÇÃO
- Reuniões trimestral de alinhamento entre coordenação do CRAS e coordenação
da PSE;
- Reuniões técnicas para análise de casos específicos (quando necessário);
- Comunicação formal via e-mail institucional ou Sistema Informatizado da
Assistência Social GE SUAS;
- Compartilhamento de informações respeitando o sigilo profissional;

11. REGISTRO E MONITORAMENTO
- Todos os atendimentos devem ser registrados no Sistema Informatizado da
Assistência Social GE SUAS;
- CRAS e EPSE devem manter controle de encaminhamentos e contrarreferências;
- O Órgão Gestor fará avaliação semestral do cumprimento do protocolo;

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este protocolo poderá ser revisado a qualquer momento pelo Órgão Gestor da
Assistência Social, considerando necessidades territoriais, deliberações dos
Conselhos e atualizações das normativas do SUAS.

Santana do Itararé/PR, 19 de novembro de 2025.

Maria Elazir Maia Michetti                                                  Juliana Bárbara da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social             Coordenadora do CRAS

Adriana de Freitas Marçal Moreno
Coordenadora da Equipe de Proteção Social Especial

DIVULGAÇÃO OFICIAL DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E
BENEFÍCIOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

Município de Santana do Itararé - PR
Secretaria Municipal de Assistência Social
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS

Apresentação
A Proteção Social Básica tem como objetivo prevenir situações de vulnerabilidade
e risco social, por meio do desenvolvimento de potencialidades, fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários e acesso a direitos socioassistenciais.
O Município de Santana do Itararé - PR, por meio da Secretaria Municipal de
Assistência Social e do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), oferta
um conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios voltados à promoção
da cidadania e melhoria da qualidade de vida da população.

Serviços da Proteção Social Básica:
1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF):
Atendimento, acompanhamento e orientação às famílias em situação de
vulnerabilidade social, com foco no fortalecimento de vínculos e acesso a direitos.
Atividades desenvolvidas: atendimentos individuais, visitas domiciliares, grupos
de convivência e encaminhamentos para a rede socioassistencial e demais
políticas públicas.

2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)
Realizado em grupos, organizados por faixas etárias (crianças, adolescentes,
adultos e idosos), com atividades socioeducativas, culturais, esportivas e
recreativas.
Objetivo: promover a convivência familiar e comunitária, prevenir situações de
isolamento e fortalecer vínculos afetivos e sociais.

3. Atendimento de demandas do Cadastro Único, demandas espontâneas
e agendadas:
Atendimento ao público para informações, orientações, encaminhamentos,
atualização de CadÚnico e orientações sobre programas e benefícios sociais.

Programas Sociais
Programa Bolsa Família
Transferência direta de renda às famílias em situação de pobreza e extrema
pobreza, com condicionalidades nas áreas de saúde e educação.
Gestão municipal: acompanhamento das famílias e atualização do Cadastro
Único.

Programa Nossa Gente Paraná
Objetivo: acompanhar famílias em situação de vulnerabilidade social, com ações
intersetoriais (saúde, educação, habitação, renda) planejadas de acordo com as
necessidades e especificidades territoriais.
Público-alvo: famílias em situação de vulnerabilidade social e risco.
Observação: É considerado referência nacional e abrange municípios de todo o
estado.

Programa Energia Solidária / Programa Água Solidária
Objetivo: garantir tarifas sociais para consumo de energia elétrica e abastecimento
de água/esgotamento sanitário para famílias vulneráveis, com subsídios. Governo
do Estado do Paraná
Público-alvo: famílias com consumo baixo ou em situação de vulnerabilidade.

Compra Direta/PR: tem por objetivo de promover o acesso à alimentação
saudável e diversificada para pessoas em situação de vulnerabilidade,
incentivando a agricultura familiar e fortalecendo o desenvolvimento local e
sustentável.
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Programa Leite das Crianças: O Programa Leite das Crianças (PLC) é um
auxiliar no combate à desnutrição infantil, por meio da distribuição gratuita e diária
de um litro de leite a crianças de seis a 36 meses, pertencentes a famílias cuja
renda por pessoa não ultrapasse meio salário mínimo regional.

Carteira da Pessoa Idosa Federal: A Carteira da Pessoa Idosa é uma das formas
de comprovação de renda para poder usar o transporte interestadual gratuito (duas
vagas por veículo) ou para ter o desconto de 50% (cinquenta por cento) no preço
da passagem. Para ter o direito, a pessoa precisa comprovar que tem idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos e renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-
mínimos. Esse direito está previsto no Art. 40 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741,
de 1º de outubro de 2003).
O direito à Carteira da Pessoa Idosa está disponível para as cidadãs e os cidadãos
que possuem: 
Idade igual ou superior a 60 anos; renda individual menor ou igual a 2 (dois)
salários-mínimos; e  inscrição no Cadastro Único de Programas Sociais do
Governo Federal.

Carteira da Pessoa Idosa Paranaense: Documento gratuito que garante acesso
aos benefícios da Lei Estadual nº 22.162/2024. Pessoas com 65 anos ou mais;
Que tenham renda igual ou inferior a dois salários-mínimos;Pessoas inscritas no
CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal).

Programa Dignidade Menstrual
Apoio a população frente a distribuição gratuita de absorventes higiênicos a
mulheres e adolescentes em vulnerabilidade social, em parceria com o Governo
Federal.

Programa Comida Boa: O Comida Boa é um benefício de transferência de renda
estadual, que tem por finalidade contribuir com a segurança socioassistencial
das famílias em situação de vulnerabilidade de renda, por meio da concessão
mensal de R$ 80,00, pago todo dia 25, por meio de cartão alimentação. O
benefício não é sacado, e sim utilizado diretamente nos supermercados, mercados,
empórios e assemelhados credenciados. A concessão do benefício ocorre de
forma automática, sem necessidade de cadastro específico ou solicitação. A cada
90 dias é efetuada a revisão da folha de pagamentos e caso a família se enquadre
nos critérios e for selecionada, é gerado cartão e enviado para a Secretaria de
Assistência Social do município, onde é redistribuído aos CRAS para a entrega
ao beneficiário. São gerados novos cartões e entregues aos municípios: dezembro,
março, junho e setembro.

BPC - Pessoa Idosa/Pessoa com Deficiencia:
O Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social (BPC
-LOAS) é a garantia de um salário mínimo mensal a pessoa idosa de 65 anos ou
mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de
tê-la provida por sua família.
Pessoa com deficiência que apresenta impedimento de longo prazo (mínimo de
2 anos) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
Para ter direito, é necessário que a renda por pessoa do grupo familiar seja igual
ou menor que 1/4 do salário mínimo.
Por se tratar de um benefício assistencial, não é necessário ter contribuído para o
INSS para ter direito a ele. No entanto, este benefício não paga 13º salário e não
gera direito à pensão por morte aos dependentes.
O requerimento deste benefício será realizado à distância, não sendo necessário
o comparecimento presencial nas unidades do INSS, a não ser quando solicitado
para eventual comprovação que não possa ser realizada de forma remota via
Meu INSS.

Projetos Desenvolvidos
Grupos De Bem com a Vida

Grupo Reviver
Grupo de Habilidades Artesanais
Grupo Nossa Gente Paraná - Primeira Infancia
Grupo de Oficina de Bordado em Chinelo
Grupo/Oficina Manicue e Pedicure
Grupo de Gestantes
Oficina de Informática

Benefícios Eventuais
Concedidos conforme a Lei Municipal Nº, em situações de vulnerabilidade
temporária:
Benefício eventual de alimentação (cesta básica);em situações específicas.
Benefício eventual de natalidade;em situações específicas.
Benefício eventual de funeral;em situações específicas.
Auxílio para transporte em situações específicas.
Auxilio aluguel social situações específicas.

Público-Alvo
Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade ou risco social, residentes
no município, especialmente:
Famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza;
Beneficiários do Bolsa Família;
Crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência;
Mulheres em situação de violência ou vulnerabilidade;
Famílias com dificuldades no acesso a direitos sociais.

Local de Atendimento
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Endereço: Rua Jose Vitalino Koproski, 165 - Centro.
Telefone: 43 - 99671-6219.
E-mail: smas_si@yahoo.com.br
 Atendimento: De Segunda a Sexta - das 08:00 ás 17:00.

Acompanhe Nossas Ações
As informações, avisos e campanhas da Secretaria Municipal de
Assistência Social e do CRAS podem ser acompanhadas pelo site oficial:
https://www.santanadoitarare.pr.gov.br/portal/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

SÚMULA: “Dispõe sobre os critérios de elegibilidade para o atendimento dos
estudantes pelo Transporte Escolar no âmbito do Sistema Municipal de Ensino
de Santana do Itararé e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ITARARÉ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. _ da Lei Orgânica do Município
e demais disposições legais aplicáveis,

CONSIDERANDO o dever constitucional do Município de garantir o acesso e a
permanência dos estudantes na escola;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o atendimento equitativo e
transparente no serviço de transporte escolar;

CONSIDERANDO as orientações do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e as diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar (PNATE),

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios de elegibilidade para o atendimento
de estudantes pelo Transporte Escolar no âmbito da rede pública municipal de
ensino de Santana do Itararé.

Art. 2º Terão direito ao transporte escolar os estudantes matriculados na rede
pública municipal ou estadual, residentes no território de Santana do Itararé,
observados os critérios definidos nesta Resolução.

Art. 3º – Dos Critérios de Elegibilidade

O atendimento pelo transporte escolar observará os seguintes critérios:

I – Terão direito ao transporte escolar todos os estudantes cuja família ou
responsável manifeste interesse formal ao atendimento.

Art. 4º – Das Exceções

Terão direito ao transporte escolar os seguintes estudantes:

I – Aqueles que apresentem dificuldades temporárias ou permanentes de
locomoção, comprovadas mediante laudo médico;
II – Aqueles que residam em áreas de risco no trajeto até a escola, devidamente
caracterizadas pela Defesa Civil ou outro órgão competente;
III – Aqueles cuja rota escolar apresente barreiras naturais ou urbanas que
inviabilizem o deslocamento seguro até a unidade de ensino.

Art. 5º O cadastro dos estudantes deverá ser realizado anualmente, sob
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, mediante comprovação
de residência e matrícula escolar.

Art. 6º Os casos omissos e situações excepcionais serão analisados pela
Secretaria Municipal de Educação, mediante parecer técnico e autorização
expressa do(a) Secretário(a) Municipal.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

RESOLUÇÃO Nº 03/2025

SÚMULA: “Dispõe sobre a organização e oferta da Educação Especial no âmbito
do Sistema Municipal de Ensino de Santana do Itararé e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ITARARÉ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
demais dispositivos legais,

CONSIDERANDO o dever do Município de garantir o direito à educação de
qualidade a todos os estudantes;

CONSIDERANDO a orientação legal e normativa que assegura o atendimento
educacional especializado e a educação inclusiva;

RESOLVE:

CAPÍTULO I — Do Objetivo e Fundamentação Legal

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a oferta de serviços de Educação Especial
no âmbito do sistema municipal de ensino de Santana do Itararé, definindo critérios,
responsabilidades, procedimentos e formas de articulação do Atendimento
Educacional Especializado (AEE) e do suporte pedagógico dentro da perspectiva
da educação inclusiva.

Art. 2º Fundamenta-se, dentre outros, nas seguintes normas e políticas públicas:
• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).
• Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).
• Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação
Inclusiva (documento orientador do MEC).
• Normas e Deliberações do Estado do Paraná relativas à Educação Especial
(Deliberação/Normas CEE/PR e Instruções SEED, inclusive Instrução Normativa
sobre Profissional de Apoio/Atendimento).

CAPÍTULO II — Definições

Art. 3º Para fins desta Resolução, considera-se:
I. Educação Especial: conjunto de serviços, recursos e estratégias pedagógicas
destinadas a garantir o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem
dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação.
II. Atendimento Educacional Especializado (AEE): ações pedagógicas
complementares e/ou suplementares realizadas no contra-turno ou no turno escolar,
em sala de recursos multifuncionais ou em espaços especializados, visando à
garantia dos direitos educacionais.
III. Profissional de Apoio: profissional com formação e/ou habilitação para atuação
no AEE ou como mediador do processo de escolarização, conforme necessidade
do estudante e normas estaduais.

CAPÍTULO III — Da Organização e Oferta do AEE

Art. 4º A oferta de Educação Especial no Município compreenderá:
I. Atendimento Educacional Especializado (AEE) em sala de recursos
multifuncionais e/ou em outros espaços pedagógicos;
II. Serviços de apoio (Professor auxiliar, tradução/intérprete de Libras quando
necessário, tecnologia assistiva, adaptações de currículo e avaliação);
III. Formação continuada aos profissionais da rede e apoio técnico-pedagógico
aos estabelecimentos de ensino.

Art. 5º A organização e o planejamento do AEE devem observar o diagnóstico, a
referência documental (laudo médico/psicoeducacional quando aplicável), parecer
técnico-pedagógico e o Plano Educacional Individualizado (PEI) ou documento
similar que registre metas e recursos necessários ao estudante.

CAPÍTULO IV — Do Profissional de Apoio e Critérios de Oferta

Art. 6º O Profissional de Apoio será disponibilizado aos estudantes de acordo
com a avaliação e deliberação da equipe pedagógica da unidade escolar, com o
suporte técnico da Coordenação de Educação Especial da Secretaria Municipal,
observando-se:
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I. Necessidade educacional do estudante identificada por meio de avaliação
pedagógica/psicoeducacional e registro em PEI;
II. Parecer técnico da equipe pedagógica da escola, que indicará carga horária,
regime de trabalho (AEE, atendimento em sala regular, itinerância, etc.) e recursos
necessários;
III. Compatibilidade entre as necessidades diagnosticadas e o perfil/formação do
profissional de apoio.

Art. 7º A destinação de profissional de apoio deverá priorizar:
(a) estudantes com deficiência que apresentem necessidade comprovada de
acompanhamento especializado;
(b) estudantes com transtorno do espectro autista cuja escolarização exija suporte
especializado;
(c) situações em que a acessibilidade e segurança do estudante dependam de
acompanhamento individualizado.

Art. 8º A alocação de profissional de apoio observará critérios técnicos, a
disponibilidade de recursos humanos e a escala pedagógica definida pela
Secretaria Municipal. A eventual indisponibilidade temporária deverá ser registrada
e acompanhada por plano de contingência pedagógico.

CAPÍTULO V — Dos Procedimentos de Encaminhamento e Documentação

Art. 9º O encaminhamento para AEE e/ou para concessão de profissional de apoio
será formalizado mediante:
I. Requerimento dos pais/responsáveis ou encaminhamento pela equipe
pedagógica;
II. Apresentação de documentação pertinente (matrícula, comprovante de
residência, laudo e/ou relatórios pedagógicos quando houver);
III. Elaboração ou atualização do PEI, com metas, estratégias e recursos, assinado
pela equipe pedagógica e pelo responsável.

Art. 10º A Secretaria Municipal manterá cadastro atualizado dos estudantes em
AEE, com registro dos serviços prestados, carga horária do profissional de apoio,
avaliação de resultados e revisões periódicas do PEI.

CAPÍTULO VI — Da Formação e Supervisão

Art. 11º A Secretaria promoverá, com periodicidade, ações de formação
continuada para profissionais de apoio, docentes da rede e equipes técnicas,
visando qualificar práticas inclusivas, uso de recursos e tecnologias assistivas, e
a elaboração de PEI.

Art. 12º A Supervisão e o acompanhamento técnico do trabalho do profissional de
apoio serão realizados pela Coordenação de Educação Especial, Núcleo
Regional de Educação (NRE) quando aplicável, e pela equipe pedagógica da
unidade escolar.

CAPÍTULO VII — Dos Recursos e Monitoramento

Art. 13º A implementação desta Resolução dependerá da disponibilidade
orçamentária e financeira do Município, observando-se as fontes de financiamento
possíveis (orçamentárias municipais, convênios, programas federais/estaduais
e outras fontes permitidas).

Art. 14º A Secretaria deverá elaborar relatório anual de acompanhamento da
Educação Especial, contendo indicadores de atendimento, formação de
profissionais, evolução dos PEI e proposta de investimentos.

CAPÍTULO VIII — Disposições Finais

Art. 15º Os casos omissos serão apreciados pela Secretaria Municipal de
Educação, com base no princípio da prioridade do atendimento às necessidades
do estudante, e com possibilidade de parecer técnico do Conselho Municipal de
Educação quando pertinente.

Art. 16º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santana do Itararé – PR, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

RESOLUÇÃO Nº 04/2025

SÚMULA: “Dispõe sobre a organização do Sistema de Ensino do Município de
Santana do Itararé, a utilização de materiais e sistemas de ensino contratados, e
a integração das avaliações internas e externas para o diagnóstico,
monitoramento e recomposição das aprendizagens nas etapas da Educação
Infantil (Pré-1 e Pré-2) e do Ensino Fundamental I (1.º ao 5.º ano), e dá outras
providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ITARARÉ, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e demais dispositivos legais aplicáveis,

CONSIDERANDO o dever constitucional e legal do Município de assegurar a oferta
pública de Educação Infantil e do Ensino Fundamental com qualidade, o respeito
à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/1996) e outras normativas referentes
a educação brasileira.

CONSIDERANDO a necessidade de articular materiais didáticos, sistemas de
ensino e instrumentos avaliativos para a garantia de um percurso formativo contínuo,
diagnóstico precoce de dificuldades e implementação de ações de recomposição
de aprendizagens;

CONSIDERANDO os programas e instrumentos de avaliação e suporte
pedagógico do Estado do Paraná (Programa Educa Juntos; Prova Paraná/Prova
Paraná Mais) e as avaliações nacionais e de pesquisa aplicada (SAEB, CAEd),
bem como a oferta de materiais por contratos municipais com sistemas de ensino;

RESOLVE:

CAPÍTULO I — Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Resolução regula a organização do Sistema de Ensino Municipal,
dispondo sobre:

I — a utilização, distribuição e articulação dos materiais didáticos e sistemas de
ensino contratados (Sistema Aprende Brasil — Editora Positivo; Coleções Aprova
Brasil — Editora Moderna/ações em parceria com a ITAIPU; materiais do Programa
Educa Juntos disponibilizados pelo Estado do Estado do Paraná);  üÿ
II — a integração das avaliações diagnósticas (avaliação de entrada e saída de
fluência leitora para as turmas de 2º ano de ensino fundamental) com as avaliações
em larga escala (Prova Paraná / Prova Paraná Mais, SAEB, avaliações
coordenadas por CAEd) para planejamento pedagógico e recomposição de
aprendizagem;
III — ações pedagógicas de recomposição de aprendizagens e uso dos resultados
avaliativos para formação continuada e planejamento escolar.

CAPÍTULO II — Dos sistemas e materiais de ensino contratados

Art. 2º O Município reconhece e formaliza que, para as turmas de Pré-1, Pré-2 e
do 1.º ao 5.º ano do Ensino Fundamental, está contratado o Sistema Aprende
Brasil (Editora Positivo), cujo uso será integrado ao planejamento pedagógico da
rede.
(Parágrafo único) A Secretaria manterá cópia do contrato e dos instrumentos de
prestação de serviços à disposição para consulta.

Art. 3º O Município fará uso, em ações e programas compatíveis, da coleção Aprova
Brasil (Editora Moderna) sempre que houver deliberação administrativa que
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autorize a distribuição ou complementação de materiais por convênios/parcerias
(ex.: programas estaduais/federais, convênios com ITAIPU ou outras instituições).

Art. 4º Os materiais complementares do Programa Educa Juntos (SEED-PR) serão
recebidos e distribuídos às unidades educacionais conforme critérios técnicos
da Secretaria (prioridade às turmas anos iniciais), e articulados ao trabalho
pedagógico diário, formações e avaliações diagnósticas previstas no calendário.
A adoção desses materiais considerará as orientações da Seed-PR e a Lei
estadual que institui o Programa.

Art. 5º A distribuição de materiais deverá observar:
I — plano de logística e inventário por unidade escolar;
II — registro formal de entrega (termo de recebimento) e orientações de uso para
professores;
III — integração do uso dos materiais com os instrumentos avaliativos locais e
com o currículo alinhado à BNCC.

CAPÍTULO III — Das avaliações: diagnóstico, monitoramento e avaliação
externa.

Art. 6º Para a Educação Infantil a Secretaria adotará uma política integrada de
avaliação que contemple:

I — Sondagens Diagnósticas no início, meio e fim do período letivo que subsidiará
o planejamento e as ações pedagógicas.
II – Para as turmas de Creche e Pré-Escola, parecer descritivo de entrada e saída
que contemple o desenvolvimento integral das crianças.

Art. 7º Cabe as instituições de ensino de Educação Infantil arquivar o parecer
descritivo de seus alunos para futuras analises.

Art. 8º Para o Ensino Fundamental a Secretaria adotará uma política integrada de
avaliação que contemple:

I — Avaliações diagnósticas locais de língua portuguesa e matemática
(disponibilizadas pelo CAED) e avaliação de fluência leitora para as turmas de 2º
ano) aplicadas no início e no final do ciclo/ano (de acordo com o cronograma
disponibilizado pelos referidos programas) para mapear níveis de competência
em leitura.
II — Avaliações estaduais: Prova Paraná / Prova Paraná Mais, como instrumentos
diagnósticos e de monitoramento em larga escala, cujo resultado subsidiará o
planejamento e as ações de melhoria nas unidades escolares;
III — Avaliações nacionais: SAEB, coordenada pelo INEP, como referência para
posicionamento em relação ao desempenho nacional;
IV — Avaliações e produtos técnicos de apoio (aplicáveis mediante contratação/
adesão) oferecidos por instituições especializadas como o CAEd (elaboração,
aplicação e plataforma de monitoramento) e outros mecanismos avaliativos
internos.

Art. 10º Os instrumentos de avaliação terão seus itens e procedimentos
organizados de modo a garantir: validade pedagógica, garantia de sigilo dos
dados dos estudantes, acessibilidade (itinerários de adaptação) e compatibilidade
com o PEI para estudantes com necessidades educacionais especiais.

Art. 11º Os resultados das avaliações serão utilizados para:
I — elaboração de planos de recomposição de aprendizagem;
II — ações de formação continuada focadas em conteúdos/competências com
indicadores críticos;
III — readequação do plano pedagógico escolar e do uso dos materiais didáticos
contratados ou concedidos;
IV — suporte técnico-pedagógico às escolas que apresentarem indicadores de
risco.

CAPÍTULO IV — Da recomposição de aprendizagens e intervenções
pedagógicas

Art. 12º A recomposição de aprendizagens será organizada como política prioritária
e compreenderá:
I — programas de recuperação intensiva (turno ampliado, aulas de reforço, núcleo
de recuperação);

II — sequência de intervenções baseadas em diagnóstico e nos resultados de da
avaliação de entrada e saída de fluência leitora, Prova Paraná, SAEB, CAEd);
III — utilização direcionada de materiais didáticos (Aprende Brasil, Educa Juntos,
Aprova Brasil quando disponível) como recurso para intervenções pedagógicas;
IV — monitoramento contínuo dos progressos e reavaliação periódica para ajustes.

Art. 13º A elaboração dos planos de recomposição será responsabilidade da
equipe pedagógica da unidade escolar, com suporte técnico da Coordenação
Pedagógica Municipal.

CAPÍTULO V — Da formação continuada e suporte técnico-pedagógico

Art. 14º A Secretaria promoverá programa de formação continuada para:
I — professores que utilizam o Sistema Aprende Brasil e demais coleções,
garantindo adequação curricular e práticas alinhadas à BNCC;
II — gestores e coordenadores para leitura e interpretação de resultados das
avaliações (Prova Paraná, SAEB, CAEd) e formulação de intervenções;
III — professores responsáveis por implementação das ações de recomposição
de aprendizagem.

CAPÍTULO VI — Do acompanhamento, transparência e governança

Art. 15º A Secretaria deverá:
I — manter cadastro atualizado dos programas/contratos (Aprende Brasil,
aquisições Aprova Brasil, convênios ITAIPU, recebimento de materiais Educa
Juntos);
II — garantir que as unidades escolares tenham acesso a relatórios interpretativos
e orientações de uso dos dados avaliativos.

Art. 16º As aquisições e contratações relativas a sistemas de ensino, materiais e
aplicações avaliativas deverão observar a legislação municipal de licitação e
contratos, bem como as normativas do Tribunal de Contas e da Controladoria
local.

CAPÍTULO VII — Disposições finais

Art. 17º A Secretaria Municipal de Educação regulamentará, de forma interna, os
procedimentos operacionais para: aplicação das avaliações diagnósticas de
entrada/saída e fluência leitora; cronograma de distribuição de materiais; formação;
e execução das ações de recomposição de aprendizagem.

Art. 18º Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, podendo ser
revista quando necessário, e ficando revogadas as disposições em contrário.

Santana do Itararé – PR, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

REFERÊNCIAS CONSULTADAS (PRINCIPAIS FONTES)

• Programa Educa Juntos — SEED-PR (informações sobre programa, material
de apoio e base legal — Lei n.º 21.323/2022).
• Prova Paraná / Prova Paraná Mais — SEED-PR (descrição, objetivos e
alcance).
• SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica) — INEP / Portal Gov.br
(normativa e informações do SAEB).
• CAEd / Plataforma CAEd — soluções de avaliação, instrumentos e
monitoramento.
• Sistema Aprende Brasil (Editora Positivo) — exemplos de processos de
contratação e materiais utilizados por prefeituras; documentação pública de
aquisição.
• Aprova Brasil (Editora Moderna) e parcerias de distribuição via programas
(ex.: ITAIPU / Mais IDEB e convênios regionais).
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ANEXOS

1. TERMO DE ADESÃO

(FONTE: https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/
pub.do?action=d&uuid=@gtf-escriba-seed@10b86ce1-aad0-426b-852e-
3cbc44c996fd&emPg=true).

RESOLUÇÃO Nº 05/2025

Súmula: “Institui o Currículo Municipal da Educação Infantil e do Ensino
Fundamental – Anos Iniciais do Município de Santana do Itararé e dá outras
providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ITARARÉ, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos legais aplicáveis,

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
– LDB (Lei nº 9.394/1996);

CONSIDERANDO a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), homologada pela
Portaria MEC nº 1.570, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, que
institui e orienta a implementação da BNCC na Educação Infantil e no Ensino
Fundamental;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2018 – CEE/PR, que estabelece as
Diretrizes Curriculares do Estado do Paraná, e o Referencial Curricular do Paraná;

CONSIDERANDO a Lei nº 15.247, de 31 de outubro de 2025, que institui o
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada;

CONSIDERANDO o processo de construção coletiva do Currículo Municipal, com
a participação de gestores, professores e equipe pedagógica das instituições
de ensino da rede municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a coerência entre as práticas
pedagógicas, a formação docente e os instrumentos de avaliação adotados pelo
município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Currículo Municipal da Educação Infantil e do Ensino
Fundamental – Anos Iniciais do Município de Santana do Itararé, elaborado com
base na BNCC e nas Diretrizes Curriculares do Estado do Paraná, conforme
documento anexo a esta Resolução.

Art. 2º O Currículo Municipal constitui-se em instrumento orientador da ação
pedagógica nas instituições de ensino da rede municipal, devendo ser observado
no planejamento, na execução e na avaliação das práticas educativas.

Art. 3º A implementação do Currículo observará os seguintes princípios:

I – A indissociabilidade entre o cuidar e o educar na Educação Infantil;
II – A garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC;
III – A centralidade da alfabetização e do letramento nos anos iniciais do Ensino
Fundamental;
IV – A valorização da cultura local e das práticas sociais do território de Santana
do Itararé;
V – A integração com as políticas públicas de recomposição das aprendizagens
e com os programas e sistemas educacionais vigentes (Educa Juntos, Aprende
Brasil, Aprova Brasil, Prova Paraná, SAEB, CAEd e Avaliação de Fluência
Leitora).

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I – Garantir a divulgação e distribuição do documento curricular nas unidades
educacionais;
II – Promover formações continuadas para os profissionais da rede;
III – Avaliar, periodicamente, a efetividade da implementação do currículo;
IV – Assegurar o alinhamento do currículo às políticas nacionais e estaduais de
avaliação e alfabetização.

Art. 5º As instituições de ensino deverão adequar seus Projetos Político-
Pedagógicos (PPP) e o Currículo Municipal presentes nos anexos I e II sempre
que se fizer necessário.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santana do Itararé – PR, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUADA
Educação Infantil e Ensino Fundamental I

(Documento alinhado à Resolução nº 04/2025

1. INTRODUÇÃO

Este Plano de Formação Continuada apresenta as diretrizes, eixos estruturantes
e cronograma de ações formativas destinadas aos educadores da Educação
Infantil e aos professores do Ensino Fundamental I (1.º ao 5.º ano) da Rede
Municipal de Educação de Santana do Itararé.

Ele está fundamentado na Resolução nº 04/2025 e define que a formação
continuada deve apoiar:

 o uso dos materiais didáticos contratados e cedidos;

 a interpretação dos resultados das avaliações diagnósticas e externas;

 a implementação da recomposição das aprendizagens;

 a qualificação da prática pedagógica alinhada à BNCC.

2. OBJETIVOS
2.1. Geral

Promover a formação continuada dos profissionais da rede municipal visando à
melhoria da qualidade do ensino, ao fortalecimento da prática pedagógica e ao
cumprimento das metas de aprendizagem e desenvolvimento das crianças.

2.2. Específicos

 Atualizar conhecimentos pedagógicos conforme a BNCC e currículos
municipais.

 Capacitar docentes para uso adequado dos sistemas Aprende Brasil,
Educa Juntos e Aprova Brasil.
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 Desenvolver habilidades para análise de dados das avaliações (CAEd,
Prova Paraná, SAEB, Fluência Leitora...).

 Qualificar a elaboração de planos de recomposição de aprendizagem.

 Aperfeiçoar práticas de avaliação na Educação Infantil (parecer descritivo,
sondagens).

 Orientar ações pedagógicas para alfabetização, letramento e fluência
leitora.

 Fortalecer práticas de inclusão, acessibilidade e adaptação curricular.

3. PÚBLICO-ALVO

 Educadores da Educação Infantil (Berçário, Creche e Pré-Escola)

 Professores do 1.º ao 5.º ano do Ensino Fundamental I

 Coordenadores Pedagógicos

 Diretores escolares (participação integrada)

4. EIXOS DA FORMAÇÃO

A formação continuada será organizada em cinco eixos estruturantes, alinhados
ao que prevê a Resolução nº 04/2025.

Eixo 1 – Prática Pedagógica e Currículo

Temas:

 BNCC: Campos de Experiências (EI) e Competências/Componentes
Curriculares (EF)

 Planejamento anual e sequências didáticas

 Uso pedagógico dos materiais Aprende Brasil / Educa Juntos

 Organização da rotina: Educação Infantil × Ensino Fundamental

Eixo 2 – Avaliação e Monitoramento da Aprendizagem

Fundamentação: Art. 6º, Art. 8º, Art. 11º da Resolução 04/2025

Temas:

 Sondagens diagnósticas (EI)

 Parecer descritivo de entrada e saída (EI)

 Avaliação diagnóstica CAEd (EF)

 Avaliação de fluência leitora (2.º ano)

 Leitura e interpretação de relatórios da Prova Paraná

 Uso pedagógico dos resultados do SAEB

 Elaborando planos de ação a partir dos dados

Eixo 3 – Recomposição das Aprendizagens

Fundamentação: Art. 12º e Art. 13º da Resolução 04/2025

Temas:

 Estratégias de recomposição e recuperação contínua

 Intervenções pedagógicas para alfabetização

 Oficinas práticas de Matemática e Língua Portuguesa nos anos iniciais

 Uso de materiais direcionados (Aprende Brasil, Educa Juntos, Aprova
Brasil)

Eixo 4 – Alfabetização e Fluência Leitora

Temas:

 Práticas de alfabetização na perspectiva fônica e multiletrada

 Aplicação e correção da avaliação de fluência leitora.

 Interpretação dos níveis de proficiência

Eixo 5 – Inclusão, Acessibilidade e Educação Especial

Temas:

 Adaptação curricular e flexibilização pedagógica

 Trabalho articulado com o AEE.

 Estratégias para estudantes com TEA, TDAH e defasagens.

 Manejo de turma e organização das situações de aprendizagem

5. METODOLOGIA DA FORMAÇÃO

A formação ocorrerá por meio de:

 Sessões presenciais ou online.

 Oficinas práticas.

 Acompanhamentos pedagógicos in loco.

 Monitoramento por coordenadores pedagógicos.

 Estudos de caso com base nas avaliações diagnósticas.

 Grupos de estudo por etapa (EI e EF).

6. CRONOGRAMA DE FORMAÇÃO – 2025

EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ-ESCOLA)

PROFESSORES DE 1º E 2º ANO
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PROFESSORES DE 3º, 4º E 5º ANO

7. RESPONSABILIDADES
Secretaria Municipal de Educação
· Coordenar toda a política de formação.
· Garantir materiais, logística, certificação e registro oficial.
· Promover articulação com sistemas de ensino e CAEd.
Diretores e Coordenadores Pedagógicos
· Mobilizar os educadores.
· Registrar participação e aplicar as orientações nas unidades.
Professores
· Participar das formações.
· Aplicar as aprendizagens na prática pedagógica.
· Alimentar relatórios de acompanhamento.

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO
O monitoramento ocorrerá por meio de:
· listas de presença,

· portfólios formativos,
· relatórios pedagógicos bimestrais,
· análise da evolução dos indicadores educacionais (CAEd, Prova Paraná,
fluência).

Os dados serão revisados semestralmente com as equipes.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Plano de Formação Continuada 2025 reafirma o compromisso da Secretaria
Municipal de Educação com o desenvolvimento profissional dos educadores e
com a melhoria da aprendizagem das crianças de Santana do Itararé. Alinhado à
Resolução nº 04/2025, integra materiais pedagógicos, avaliações externas e
práticas formativas consistentes para elevar a qualidade educacional da rede.

Santana do Itararé – PR, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

ANEXO

RELATÓRIO DO PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUADA - 2025

A Secretaria Municipal de Educação de Santana do Itararé, Paraná, no ano de
2025, por meio do Núcleo de Cooperação Pedagógica com Municípios (NCPM),
conhecido como Educa Juntos, reforçou a participação dos professores de 1º,
2º, 3º, 4º e 5º ano da rede municipal de educação a participarem dos grupos de
estudos dos Formadores em Ação.

 Quantitativo de professores inscritos na 1º jornada de 2025 – curso de
alfabetização.

 Quantitativo de professores inscritos na 2º jornada de 2025 – curso de
alfabetização.

D4Sign 6762dc7d-3450-4a72-b6ad-63b6a33c2cff - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2391 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 19 de novembro de 2025     |      PÁGINA: 17

 Quantitativo de professores inscritos na 1º jornada de 2025 - 3º, 4º e 5º ano

 Quantitativo de professores inscritos na 2º jornada de 2025 - 3º, 4º e 5º ano

No mês de Julho na formação do Instituto Ler Mais sobre Alfabetização e
consciência fonológica: do som a letra, houve uma taxa de participação de 95%
dos professores da Rede Municipal de Educação e em Novembro a consultoria
pedagógica com a Editora Positivo alcançou 98% dos professores de Pré-Escola.

Como meio de comprovação de suas formações a Editora Positivo emitiu uma
declaração dos cursos ofertados que segue Anexo I.

Santana do Itararé – PR, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº 07/2025

SÚMULA: “Dispõe sobre o fluxo, procedimentos e responsabilidades
referentes ao processo de inscrição, classificação, convocação e matrícula
na Educação Infantil (0 a 3 anos) – Fila Única Municipal”.

A Secretária Municipal de Educação de Santana do Itararé, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 083/
2025, que estabelece critérios de priorização para acesso às vagas nos Centros
Municipais de Educação Infantil – CMEIs, RESOLVE expedir a presente Instrução
Normativa, regulamentando o fluxo de inscrição e matrícula.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o Cadastro Unificado (Fila Única)
para ingresso de crianças de 0 a 3 anos nos CMEIs do Município.

Art. 2º O processo de inscrição, classificação, convocação e matrícula será
centralizado na Secretaria Municipal de Educação (SME).

Art. 3º A concessão de vagas ocorrerá conforme critérios objetivos, transparentes
e impessoais, seguindo estritamente o Decreto nº 083/2025.

CAPÍTULO II – DA INSCRIÇÃO

Art. 4º A inscrição no Cadastro Unificado poderá ser realizada:
I – presencialmente na Secretaria Municipal de Educação;
II – nos CMEIs, quando autorizado pela SME;
III – por formulário eletrônico disponibilizado em link oficial, quando existente.

Art. 5º No ato da inscrição, o responsável deverá apresentar:
I – Certidão de Nascimento da criança;
II – Documento do responsável (RG/CPF);
III – Comprovante de endereço atualizado;
IV – Documentos comprobatórios de prioridade, quando houver, tais como:
a) Laudo Médico (criança com deficiência);
b) Declaração Judicial/Conselho Tutelar (Medida Protetiva);
c) Comprovantes de vulnerabilidade:
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– NIS atualizado (CadÚnico);
– Comprovante de recebimento do Bolsa Família;
– Carteira de Trabalho, contrato ou declaração do empregador (mãe trabalhadora).

Art. 6º Concluída a inscrição, será gerado Número de Protocolo, que será o
identificador único da criança na Fila Única.

CAPÍTULO III – DA CLASSIFICAÇÃO E PRIORIZAÇÃO

Art. 7º A classificação das crianças na Fila Única obedecerá aos seguintes
critérios, por ordem de prevalência:

I – Prioridade 1: Crianças com deficiência;
II – Prioridade 2: Crianças sob Medida Protetiva;
III – Prioridade 3: Crianças em vulnerabilidade social;
IV – Prioridade 4: Demais crianças, em ordem cronológica de inscrição.

Art. 8º Dentro de cada prioridade, a ordem será definida:
I – por data/hora da inscrição;
II – em caso de empate, pela idade da criança (mais velha primeiro).

CAPÍTULO IV – DA PUBLICAÇÃO DA LISTA DE ESPERA

Art. 9º A SME deverá disponibilizar e atualizar mensalmente a lista de espera no
Portal da Transparência, somente por número de protocolo, preservando dados
pessoais.

CAPÍTULO V – DA CONVOCAÇÃO

Art. 10. A convocação para matrícula ocorrerá quando houver vaga disponível no
CMEI correspondente à faixa etária da criança.

Art. 11. A SME realizará a convocação por:
I – ligação telefônica;
II – contato via WhatsApp institucional, quando possível;
III – publicação no Portal da Transparência.

Art. 12. O responsável terá 03 (três) dias úteis para comparecer à SME e efetivar
a matrícula.

Art. 13. O não comparecimento dentro do prazo resultará em:
I – perda da vez na convocação;
II – manutenção do número de protocolo na fila;
III – nova chamada somente quando surgir outra vaga.

CAPÍTULO VI – DA MATRÍCULA

Art. 14. Para efetivação da matrícula, o responsável deverá apresentar:
I – toda a documentação entregue na inscrição;
II – cartão SUS da criança;
III – carteira de vacinação atualizada;
IV – declaração de trabalho da mãe/pai quando aplicável;
V – demais documentos solicitados pelo CMEI.

Art. 15. A matrícula será realizada exclusivamente pela SME, que encaminhará a
criança ao CMEI com vaga disponível.

CAPÍTULO VII – DA MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO

Art. 16. Os responsáveis deverão atualizar as informações cadastrais sempre
que houver mudança, especialmente:
I – endereço;
II – telefone;
III – situação de trabalho;
IV – inclusão ou exclusão de critérios de prioridade.

Art. 17. Cadastros sem atualização há mais de 12 meses poderão ser suspensos,
sendo necessária reinscrição.

CAPÍTULO VIII – DAS RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS

Art. 18. Compete à SME:
I – manter o Cadastro Unificado;
II – realizar a classificação e convocação;
III – publicar a lista de espera atualizada;
IV – orientar os CMEIs sobre procedimentos;
V – garantir transparência e sigilo dos dados.

Art. 19. Compete aos CMEIs:

I – receber as crianças encaminhadas;
II – confirmar dados cadastrais no ato da matrícula;
III – informar vagas disponíveis à SME;
IV – não realizar matrículas diretamente sem autorização da SME.

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Casos omissos serão avaliados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

RESOLUÇÃO Nº 08/2025

SÚMULA: “Institui limites máximos de estudantes por turma no 1º ao 5º ano do
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Santana do Itararé e dá outras
providências”.

A Secretária Municipal de Educação de Santana do Itararé, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e CONSIDERANDO o artigo
25, inciso V, da Lei Federal nº 9.394/1996 – LDB, que determina a organização
pedagógica de turmas em condições adequadas de aprendizagem;
CONSIDERANDO a Resolução nº 4.527/2011 da Secretaria de Estado da
Educação do Paraná (SEED/PR), que estabelece limites numéricos de
estudantes para turmas do Ensino Fundamental, visando garantir qualidade
pedagógica e ambiência escolar; CONSIDERANDO a necessidade de
regulamentar, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, parâmetros objetivos
para a constituição de turmas do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, garantindo
qualidade, segurança e equidade; CONSIDERANDO as metas estabelecidas
no Plano Municipal de Educação e os critérios de monitoramento exigidos pelo
Ministério da Educação.

RESOLVE:

Art. 1º – Da Instituição dos Limites

Ficam instituídos, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Santana do Itararé,
os limites máximos de estudantes por turma nos anos iniciais do Ensino
Fundamental, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela
Resolução nº 4.527/2011 da SEED/PR.

Art. 2º – Dos Limites por Ano de Escolaridade

As turmas do 1º ao 5º ano deverão respeitar os seguintes limites máximos:
Ano Escolar Limite Máximo de Estudantes por Turma
1º Ano até 25 estudantes
2º Ano até 30 estudantes
3º Ano até 30 estudantes
4º Ano até 35 estudantes
5º Ano até 35 estudantes

Parágrafo único. Os limites aqui estabelecidos são de observância obrigatória
para a organização das turmas em toda a rede municipal.
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Art. 3º – Das Exceções

§1º Em situações excepcionais, mediante justificativa formal da direção escolar
e análise técnica, a Secretaria Municipal de Educação poderá autorizar o
acréscimo de até 02 (dois) estudantes por turma, desde que:
I – não comprometa a segurança escolar;
II – não exceda a capacidade física da sala;
III – não prejudique o acompanhamento pedagógico;
IV – preserve o processo de alfabetização, especialmente no 1º ano.
§2º Em turmas que incluam estudantes público-alvo da Educação Especial, a
Secretaria Municipal de Educação poderá determinar a redução do número
máximo de estudantes, conforme avaliação técnica da equipe pedagógica e/ou
laudo multiprofissional.

Art. 4º – Da Possibilidade de Redução por Necessidade Pedagógica e
Inclusão

A Secretaria Municipal de Educação poderá reduzir o número de estudantes
por turma, temporária ou permanentemente, mediante análise técnica, quando
constatada:
I – necessidade pedagógica comprovada, especialmente em turmas com
dificuldades significativas de aprendizagem;
II – prejuízo ao desenvolvimento dos processos de alfabetização e letramento.
III – presença de estudantes público-alvo da Educação Especial que demandem
maior acompanhamento, apoio ou adaptações curriculares;
IV – situações em que seja necessário garantir condições adequadas de inclusão,
acessibilidade e atendimento educacional especializado.
Parágrafo único. A redução poderá implicar reorganização de matrículas,
reagrupamento de turmas, ampliação de apoios pedagógicos ou outras
providências necessárias à garantia da aprendizagem.

Art. 5º – Da Composição Pedagógica das Turmas

A definição das turmas deverá considerar:
I – o desenvolvimento e idade dos estudantes;
II – as especificidades do processo de alfabetização;
III – as condições físicas e estruturais da unidade escolar;
IV – a necessidade de garantir equidade entre turmas;
V – o Projeto Político-Pedagógico da escola.

Art. 6º – Do Monitoramento

A Secretaria Municipal de Educação realizará monitoramento anual do
cumprimento desta Resolução, devendo registrar:
I – turmas organizadas conforme os limites;
II – turmas autorizadas excepcionalmente;
III – avaliações técnicas que determinem aumento ou redução do número de
estudantes;
IV – adequações necessárias para garantir a qualidade pedagógica.

Art. 7º – Disposições Finais

§1º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

§2º Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025.

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025

RESOLUÇÃO Nº 09/2025

SÚMULA: “Estabelece os limites máximos de crianças por turma na Educação
Infantil (Creche e Pré-Escola) da Rede Municipal de Ensino de Santana do Itararé,
em conformidade com a Deliberação nº 06/2025 – CEE/PR”.

A Secretária Municipal de Educação de Santana do Itararé, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e CONSIDERANDO o
disposto nos artigos 29 a 31 da Lei Federal nº 9.394/1996 – LDB, que estabelece
normas gerais para a oferta da Educação Infantil; CONSIDERANDO o que
estabelece a Deliberação nº 06/2025, do Conselho Estadual de Educação
do Paraná – CEE/PR, que define normas específicas para a organização,
funcionamento, relação adulto/criança e limites máximos de estudantes por turma
na Educação Infantil; CONSIDERANDO o compromisso do Município com a
garantia de padrões de qualidade, proteção, cuidado, bem-estar e
desenvolvimento integral da criança de 0 a 5 anos; CONSIDERANDO a
necessidade de padronização oficial dos limites de matrícula por turma nas
instituições de Educação Infantil da Rede Municipal, de modo a assegurar
condições pedagógicas adequadas e seguras;

RESOLVE:

Art. 1º – Da instituição dos limites

Ficam estabelecidos, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Santana do
Itararé, os limites máximos de crianças por turma na Educação Infantil,
conforme previsto na Deliberação nº 06/2025 – CEE/PR, para as etapas de
Creche (0 a 3 anos) e Pré-Escola (4 e 5 anos).

Art. 2º – Dos limites máximos para a CRECHE (0 a 3 anos)

As turmas da Creche deverão observar os seguintes limites:
Etapa                                          Idade Referência Limite Máximo de Crianças por Turma
Creche I – Berçário I 0 a 1 ano Até 8 (oito) crianças
Creche II – Berçário II 1 a 2 anos Até 12 (doze) crianças
Creche III – Maternal 2 a 3 anos Até 15 (quinze) crianças

Parágrafo único. A composição das turmas deve observar a relação adulto/criança
definida pela Deliberação nº 06/2025, garantindo condições de cuidado e
segurança.

Art. 3º – Dos limites máximos para a PRÉ-ESCOLA (4 e 5 anos)

As turmas da Pré-Escola deverão observar os seguintes limites:
Etapa Idade Referência Limite Máximo de Crianças por Turma
Pré I 4 anos Até 20 (vinte) crianças
Pré II 5 anos Até 25 (vinte e cinco) crianças

Art. 4º – Das exceções

§1º Excepcionalmente, e mediante justificativa formal da direção escolar, a
Secretaria Municipal de Educação poderá autorizar o acréscimo de até 01 (uma)
criança em turmas de Pré-Escola, desde que:
I – não comprometa a qualidade do atendimento;
II – respeite a capacidade física do ambiente;
III – preserve as normas de segurança;
IV – garanta a relação adequada adulto/criança.

§2º Para turmas de Creche (0 a 3 anos), não será permitido flexibilizar os limites
máximos estabelecidos na Deliberação nº 06/2025.
§3º Havendo matrícula de crianças público-alvo da Educação Especial, a SME
poderá reduzir o número de crianças na turma, conforme avaliação
pedagógica e laudo técnico.

Art. 5º – Do monitoramento

A Secretaria Municipal de Educação realizará monitoramento anual do
cumprimento desta Resolução, incluindo:
I – análise da composição das turmas;
II – verificação das situações excepcionais autorizadas;
III – adequação das escolas aos padrões de qualidade definidos pelo CEE/PR;
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IV – emissão de orientações técnicas necessárias.

Art. 6º – Disposições finais

§1º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
§2º Revogam-se as disposições em contrário.
§3º Os limites estabelecidos deverão ser observados na organização do ano
letivo de 2026 e anos subsequentes.

Santana do Itararé, 19 de novembro de 2025

_____________________________
Daniele Patriarca da Silva

Secretária Municipal de Educação
Port. 044/2025
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